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ESTÂDO DE SERGIPE
PRIFEITURÀ MUI\üCIPAL DE ITABAIANA

Contrato de Aquisiçíio da Agricultura Familiar para o PNAE

coNrRAro x..l$naz

CONTRÁTO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURÂ
FAMILIAR PARA A ALI}IENTAÇÃO ESCOLÂR/PNAE

A PREFEITURÂ DE ITABÀIANA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Fausto
Cardoso, n' 12, inscrita no CNPJ sob n' 13.104.74010001-10, representada neste ato pelo Prefeito, o Sr.
Adailton Resende Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado
CoNTRATANTE, e poÍ ouúo lado ASSOCTAÇÃO COMUntrÁRIÁ UNIÃO DOS ESTUDANTES
E AGRICULTORf,S DO ESTADO DE SERGIPE, com sede à com sede a Estrada do Povoado
Lago4 N" 307, zona rural, na cidade de São DomingoíSe, CEP. 49.525-000, inscrita no CNPJ sob no

11.006.55 5/0001-67, ÍepÍesentada pela Sr. Janiclecio Cunha Macedo, portadora do CPF 034.116.505-08,
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), firndamentados nas disposições da Lein" ll.947/2009 e
da Lei n'8.666/93, e tendo ern vista o que consta na Chamada Pública n'001i2022, Íesolvem celebrar o
pÍesente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMf,TRA:
É objeto desta conrÍatação a aquisigão de cÊNERoS ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos da rede de educação brísica públic4 verba
FNDEiPNAE, semesüe de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n' 00112022, o qual fica fazurdo parte integante do presente contrato,
indep€ndentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRÂTADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSUI,A QUARTÀ:
Pelo fomecrmento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gàreros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 42t.795,80
(QuatÍocentos e vinte e um mil setecentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

e. O recebimeÍlto das mercadorias dar-se-á mediante apÍesentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responúvel pela alimentação no local de urtrega, consoante anexo deste
Contrato.
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do prego já
devem estaÍ incluídas as despesas com fretg recursos humanos e materiaiq assim como com os encargos
fiscais, sociaig comaciais, trâbalhistas e previdenciános e quaisquer ouúas despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabarana/SE -3431-g]-tZ_ l3 104 740/0001-10
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PREFf, ITURÂ MUNTCIPÀL IIE ITABAIANA

Pmduto Unrdade Qúntidad. Pcndrcrdáde de Energia PrcçÍ d€ AqubiÍo

P.eço
Uniláno
(dhtlsdo
Dr c-hamrde
Dúblicr)

Preço Total

I ÀBACÀXI r! Eâhna de I

qualidadc
Kg 34.600

S€üú nalmentc
/qünzenâlmcnG

7,17 248.0E2,00
2 ABÓBORÂ m nâluru dc I

qurlidade
KÍl 15.150

Sernâna lmente
/qurÍzcnalmenle

3,50 53.725-00
9

BOLO DE MÀCAXEIRÂ
Kg 2E80

Serná nâlÍnenlc
/quiÍiTennlmentc

1E,07 52.04t-6()
t1

Fânnba dc MáDdroca K(i 2.tí{

SbmâülÍnenrc
/quirucnalrncnte

1,00 9.1t0,00

MÂc{txeila â Vácü) KÍt t4140

Semana lmente
/qurnzenalmente

4,08 58 507.20
Vslor Totd do Conarrto .t21.795,60

CLÁUSULÂ QUINTÀ:
As despesas decoÍrentes do pÍesente contrato correÍão à conta das seguintes dotações orçameÍl!árias

/ 02. 05 Secretaria de Educação
/ l2 361 0005 2.017 Alimentação Escolar Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 Material de Consuno
r' 3390.30.07 Cêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostosy' Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentaçào Escolar (PNAE)

r' 02-OS Secretaria de Educação
/ 12365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
r' 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 Gêneros de AlimentaÉo
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 TransÊrências de Recursos do FNDE RefeÍentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educaçâo
r' D 366 0005 2.026 AlimenraÉo Escolar - EJA
r' 3390.30.00 Material de Consumo
r' 33X).3O.O7 - GàreÍos de Alimentação
r' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonre 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

02,05 Secretaria de Educação
l2 365 0005 2.138 Alimentação Escolar - E&rcaçâo pré Escola
3390.30.00 Matenal de Consumo
3390.30.07 Generos de Alimentaçiào
Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao programa Nacional de
AlimentaÉo Escolar (PNAE)

Praça Fausto Cardoso, 12 ltabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001_10
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PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE TTABA-TANA

CLAUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta alínea "a". e após a
fianitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês aÍtterior.

CLÁUSULA SÚTIMA:
O CONTRÂTANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagameÍlto de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Frscais de Compr4 os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricútura Familiar para Alimentâçâo Escolar e documentos anexos, estando à

disposição paa comprovação.

CLÁUSULA NONA:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização,

CLÁT]SULA DÉCIUI:
O CONTRATANTE ern razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá

a. modificar unilateralmente o conüato para melhor adequação à finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o confato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

V d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sernpre que o CONTRÂTANTE alterar ou rescindir o contato sem ÍestaÍ caÍaúenzada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneraçâo respectiva ou a indenizaçâo por despesasjá realiz.l.les.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÀ:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialnente.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGU]TIDA:
A fiscalização do presente contrato ficaÍá a cargo do respectivo fiscal de contÍato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executor4 do Conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras
entidades designadas pelo conhâtante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
o presente contÍato Íege-se, aind4 pela chamada pública n." ooll2o22, pela Resolução GD/FNDE n" 06,
de 8 de maio de 2020, pela Lei n" 8 .66611993 e pela Lei n" 11.947 t2009, em todos os seus termos.

Praça Fausto Cardoso, 12 ttabaiana,rsE 3431-97lZ - 13.104.740/OO0l_10
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CLAUSULÀ DECIMA QUARTÀ:
Este Conúato podera ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entÍe as paÍes, resguardadas
as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA:
As comunicações com origem neste conEato deverão ser formais e expÍessas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, ransmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formúzaçâo preliminar à sua efetivaçâo, por cart4 consoante
Cláusula Décima Quinta poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçào ou
interpelaçâo judicial ou exu:ajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as pEtes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a enÍega total dos pÍodutos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até até ou até 3 I de dezemúo de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA 0ITAVA:
E comp€t€nte o Foro da Comarca de para dirimir qualquer contrové,rsia que se origine deste contÍato

E, por estarem assinl justos e contratados, assinarr o presente instrumento em três vias de igual teor e
form4 na presença de duas testemuúas.

Itabaiana/SE,08 de M de2022

dailton Resen
Prefeito Mun al
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^l*k**/a,/,*bAssociação Comunitária União dos Es*d_r#;;ãlrores do Esrado De Sergipe

TESTEMLTNHAS
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